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PARECER Nº 388/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 790/19. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Gilberto Nascimento, que 
dispõe sobre a adoção de medidas de auxílio à mulher que se sinta em situação de risco em 
restaurantes, bares, casas noturnas e estabelecimento congêneres. 

Segundo a propositura, o auxílio preceituado na Lei será "prestado pelo 
estabelecimento mediante a oferta de acompanhamento da solicitante até o carro, solicitação 
de outro meio de transporte ou comunicação à polícia", determinando, para tanto, a afixação de 
cartaz nos banheiros femininos ou em qualquer ambiente de acesso público do local, bem 
como do uso de outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o 
estabelecimento, informando a disponibilidade daquele local para o auxílio à mulher que se 
sinta em situação de risco. 

Por fim, o projeto ainda determina que os estabelecimentos preconizados deverão 
capacitar seus funcionários para a aplicação das medidas nele previstas. 

Na forma do Substitutivo ao final apresentado, o projeto reúne condições para 
prosseguir em tramitação, consoante será demonstrado. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica do Município, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada na propositura, consoante o disposto no art. 30, inciso I, 
da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município. 

Nesse diapasão, considerando que a propositura objetiva traçar disciplina sobre um 
aspecto de funcionamento de determinados estabelecimentos na cidade de São Paulo, temos 
que a matéria se encontra contemplada no âmbito do interesse local do Município. 

Trata-se de poder de polícia administrativa, cuja definição, cunhada por Marcelo 
Alexandrino e Vicente Paulo (Direito Administrativo, 13ª ed., Brasília, Impetus, p.157), expressa 
que o "poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar 
e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais em benefício da coletividade 
ou do próprio Estado". 

O poder de polícia, portanto, é exercido sobre todas as atividades que possam, direta 
ou indiretamente, afetar os interesses da coletividade. Incide sobre bens, direitos e atividades, 
esgota-se no âmbito da função administrativa e é exercido por órgãos administrativos de 
caráter fiscalizador, de maneira preventiva ou repressiva. 

O efetivo exercício do poder de polícia reclamaria, a princípio, medidas legislativas que 
serviriam de base para uma futura atuação concreta da Administração, razão pela qual é 
comum afirmar que a polícia administrativa se desdobra em uma competência legislativa e uma 
competência administrativa, como entende, também, Marçal Justen Filho (Curso de Direito 
Administrativo, 3ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 469): 

O chamado poder de polícia se traduz, em princípio, em uma competência legislativa. 
[...] Até se poderia aludir a um poder de polícia legislativo para indicar essa manifestação da 
atuação dos órgãos integrantes do Poder Legislativo, em que a característica fundamental 
consiste na instituição de restrições à autonomia privada na fruição da liberdade e da 



 

Câmara Municipal de São Paulo Parecer - PL 0790/2019 
Secretaria de Documentação Página 2 de 3 
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo  

 

propriedade, caracterizando-se pela imposição de deveres e obrigações de abstenção e de 
ação. Usualmente, a lei dispõe sobre a estrutura essencial das medidas de poder de polícia e 
atribui à Administração Pública competência para promover a sua concretização. (grifamos) 

Verifica-se, pois, manifestação da competência legislativa atinente ao poder de polícia 
para fixar condições de funcionamento dos estabelecimentos localizados neste Município, 
considerando, inclusive, que a atuação concreta da Administração sobre direitos individuais 
deve estar delineada na lei por força do princípio da legalidade. 

Ressalte-se que a propositura encontra fundamento expresso, ainda, no art. 160 de 
nossa Lei Orgânica, que dispõe ser competência do Município disciplinar as atividades 
econômicas desenvolvidas em seu território, podendo, dentre outras medidas, fixar horários e 
condições de funcionamento (inciso II), regulamentar a afixação de cartazes (inciso V), bem 
como no art. 24, V, c/c art. 30, II, da Constituição Federal, os quais preveem a competência do 
Município para legislar sobre proteção do consumidor, de forma a suplementar a legislação 
federal e estadual. 

Outrossim, sob o aspecto material, o projeto se encontra em consonância com os 
mandamentos da Carta Magna e da Lei Orgânica do Município, que dispõem no art. 196 e 215, 
respectivamente, sobre o dever do Estado no que tange à saúde pública, que inclui também a 
saúde da mulher. 

De modo ainda mais específico, dispõe nossa Lei Orgânica que: 

Art. 216. Compete ao Município, através do Sistema Único de Saúde, nos termos da 
lei, além de outras atribuições: 

... 

II - a identificação e o controle dos fatores determinantes e condicionantes da saúde 
individual e coletiva, mediante especialmente ações referentes à vigilância sanitária e 
epidemiológica, saúde do trabalhador, do idoso, da mulher, da criança e do adolescente, das 
pessoas com deficiência, saúde mental, odontológica e zoonoses; 

... 

VI - assegurar à mulher assistência integral à saúde, pré-natal, no parto e pós-parto, 
bem como nos termos da lei federal, o direito de evitar e interromper a gravidez, sem prejuízo 
para a saúde, garantindo o atendimento na rede pública municipal de saúde; (grifamos) 

De se observar ainda que a Lei Orgânica não versa apenas sobre saúde da mulher em 
sentido estrito, mas também sobre combate e prevenção da violência contra a mulher, posto 
que, uma das formas de se assegurar e garantir saúde às mulheres, é justamente combatendo 
a violência contra ela. 

Diante disso, citemos o art. 224, da nossa Lei Orgânica Municipal, o qual bem elucida a 
questão, como veremos: 

Art. 224. O Município, de forma coordenada com o Estado, procurará desenvolver 
programas de combate e prevenção à violência contra a mulher buscando garantir: 

I - assistência social, médica, psicológica e jurídica às mulheres vítimas de violência; 

II - a criação e manutenção de abrigos para as mulheres e crianças vítimas de violência 
doméstica. (grifamos) 

Relembre-se, por fim, que compete às Comissões de mérito analisar o projeto no que 
tange ao seu conteúdo, verificando a adequação da medida proposta ao interesse público. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo, que visa: 
(i) adequar o texto à técnica legislativa da Lei Complementar nº 95/98, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, e (ii) transformar a proposta em 
norma com conteúdo mais geral e abstrato. 
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SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSITUTIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 790/19. 

Dispõe sobre a adoção de medidas de auxílio à mulher que se sinta em situação de 
risco em restaurantes, bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A : 

Art. 1º Pela presente Lei fica estabelecida a adoção de medidas para auxiliar as 
mulheres que se sintam em situação de risco nas dependências de restaurantes, bares, casas 
noturnas e estabelecimentos congêneres, no âmbito do Município de São Paulo. 

Art. 2º O auxílio preceituado nesta Lei poderá ser prestado pelo estabelecimento 
mediante a oferta de acompanhamento da solicitante até o carro, solicitação de outro meio de 
transporte ou comunicação à polícia. 

Art. 3º Para o cumprimento da presente Lei serão utilizados cartazes afixados nos 
banheiros femininos ou em qualquer outro ambiente de acesso ao público, bem como através 
de outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o 
estabelecimento, a fim de informar-lhe sobre a disponibilidade do estabelecimento em lhe 
prestar auxílio, caso se encontre em situação de risco. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/05/2021. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 27/05/2021, p. 109 
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